
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 515.533 - SP (2019/0168458-1)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : RENAN AUGUSTO CARDOZO DE FREITAS 
ADVOGADO : RENAN AUGUSTO CARDOZO DE FREITAS  - SP384626 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : GILVAN APARECIDO DE SOUZA 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. ALTERAÇÃO DE REGIME INICIAL DE 
CUMPRIMENTO DA PENA. REITERAÇÃO DE PEDIDOS. 
DESCABIMENTO. 
Petição inicial indeferida liminarmente.

 

  

DECISÃO

O presente writ, impetrado em benefício de Gilvan Aparecido de Souza 

contra ato coator do Tribunal de Justiça de São Paulo supostamente praticado na 

Apelação Criminal n. 0000618-23.2018.8.26.0548, deve ser indeferido liminarmente. 

Isso porque, em consulta ao Sistema Integrado da Atividade Judiciária deste 

Superior Tribunal, verifiquei a existência do HC n. 515.139/SP, impetrado em favor do 

mesmo paciente e com o mesmo objeto deste writ, no qual a ordem foi concedida 

liminarmente para, mantendo a condenação imposta na Ação Penal n. 

0000618-23.2018.8.26.0548, fixar o regime inicial aberto para o início de cumprimento 

da pena, bem como para determinar a substituição da reprimenda por duas restritivas 

de direitos a serem escolhidas pelo Juízo das execuções criminais, configurando a 

presente impetração como reiteração de pedidos. Seguindo esse entendimento, veja-se o 

AgRg no HC n. 284.442/SP, Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 

24/2/2014.

Em face do exposto, com fulcro no art. 210 do RISTJ, indefiro 

liminarmente o presente writ. 

Publique-se. 
 

  

Brasília, 12 de junho de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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